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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111- Sala 405 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: renatogomespv@yahoo.com.br
GABINETE DO VEREADOR RENATO GOMES - PV


ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ______/2018. 

Dispõe sobre o envio para a Câmara Municipal de informações sobre a quantidade de resíduos sólidos coletados na cidade através de relatórios.

Art. 1º A Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal Meio Ambiente e Sustentabilidade enviará mensalmente à Câmara Municipal, relatório contendo informações sobre a quantidade de resíduos sólidos coletados no município.
Art. 2º O relatório deverá conter os dados da coleta de todas as empresas e Associações contratadas pelo município, sendo obrigatório as seguintes informações:
I-Quantidade de lixo orgânico e reciclável encaminhado ao aterro sanitário;

II-Quantidade de lixo reciclável coletado e encaminhado para reciclagem;

III-Quantidade de lixo hospitalar coletado;

IV-Quantidade de lixo coletado, oriundo de limpeza urbana, roçadas e podas de árvores.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sete Lagoas, 20 de abril de 2018.
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Renato Gomes

VEREADOR/PV

J U S T I F I C A T I V A

A presente proposição visa melhorar os mecanismos de fiscalização permanente da Câmara Municipal, gerando relatórios mensais para a Comissão Permanente de Saúde e Meio Ambiente acerca dos resíduos sólidos produzidos. 

Com acesso permanente a tal informação, os vereadores poderão propor medidas para diminuir a quantidade de lixo produzido pela cidade, ou mesmo desenvolver proposta sobre a forma de aproveitar melhor esses resíduos produzidos. 

Ademais, com a evolução dessa informação que se tornará pública, poderão os vereadores estudar a viabilidade de fazer investimentos na construção de uma usina de aproveitamento do lixo do Município. 
Diante do exposto, aguardamos que seja aproveitada a proposta que se segue para que retorne como Projeto de Lei, por tratar de questões que são de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, o que proporcionará oportunidade de acompanhamento para os vereadores. 
Sete Lagoas, 20 de abril de 2018.
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